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PÁRECER DA COMISSÃO DE TUSTTÇA E REDAÇÃO, DA
coMIssÃo DE h4EIO AMBIENTE, OBRAS E SER\IIÇOS
PUãLICÜS E }Á CÜMISSÃO DE FINA}IÇÂS E ORÇAMENTO,

YSIIEÂDOR NARCELIO }OS ANJO§ ALMEiDÀ.

I - Relatório:
Vem à apreciaçãc conjuÍita da Comissãc de Justiça e Redação, da Comissão de Meio

ÂrÍbiente, üfurils e Serviços Fúbliçcs e da Ccmissãa de Finanças e ürçarnento o Prcjeto de Lei
de autoria do Yerea.dor Narcéli* dcs Anjas Almeida *" 0t7l?ü26, que "Altsía dispositivos da
Lei Municipal no 1.13312ü2r, que dispõe sobre a utilização de equipamentos e máquinas no
Municipio de Amontada, e dâ cutras pr*r,.idên*ias".

Referida matéria foi pratooolada nesta Casa Legislativa em ü8 de abril de 2026 e lida
** 10e Sessê++rdiÊári* *ç*rrid* redi* 13 de *bril 4e 2*S26, estaed+nes** Co+*issê+C+njtnrt*
em atendiment* às florÍrâs legais e regimentais que discipiinam a sua tramitaçãa, estândc sob
a rÊspoÍisabilidade destas Rclatorias paÍa que seja exarad* paíeceÍ sobre suâ

constitucionalidade, legalidade e mérito.
É o relatô*c.

Itr - D* auálise:
il.l - I)* canstitucio*alid*de e legalidade
Corapete à Comissãc da Justiça e Redação examinar os aspectos de

constitucionalidade,legalidade, j*ridicidade, téçrica legislativa e redação.
,4 pr*p+siçã+ erç+:rts* respald+ re *+:nptê:eia legislativ+ reri*ieip+l pera tr+tar &

assuntos de interesse local, especialmente no que üoncerne ao apoio à atividade agtícola e ao

dçsenvolviment* rural.
Na tocante à iniciativa parlamentar, verifica-se qrle a matéria não invade competência

privativa do Poder Exeçutivc, §mâ vez que não Ír*ta d* eriação de cargcs, aumento de
remuneração cu estmtura administrativa, rnas apenâs da ampliação e regulamentação da uso de
serviços públicos já existentes.

Quanta à técnica legislativa, o pr*jeta observa, de rnodo geral, as diretrizes da Lei
Camplementar n" ç511 9*8, destacand*-se:

. a adeq*ada inserção de dispositiv*s **r **rrna já existente;
* ê *cffetâ indicaçã.c d*s artigos alterados;
. a Çlareza da redaçãc normativa.

Dessa for*ra. não se veriílcam víci*s que impeçam o regular prosseguimento da
matéria.

IJ.Z - Da análise da interesse público
Â proposfti apresenta relevanfe interesse publico aa amptiar s acessü dos proúutares

rurais aos serviças de máquinas púfolicas, especialmente pâra atividades relacionadas à

piscicultwa e aü arinazename*to hidtico.
A inclusãa da escavação de pequencs tanques contribui diretamente para:
. o fartalecimento da agricultura familiar;
+ o incentivo à piscicultura sustentár'el;
. a melhoria da segurança hidrica nas regiões de caatinga e litoral;
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r o desenvolümento eçonômico loçal.
Além dissa, a ampliação dc tempo de uso dos equiEamentos potencializa a efetiüdade

da politica pública já instituida tomando-a mais aderente à demândes reais dos produtores.

A materia porlanto, revela-se adequada sob a ótica do interesse ambiental, produtivo

e de infraestrutura rural.

II.3 - Ila ad*qu*ção arçameatária e fina*ceira
No que se refere acs aspsütos arçamentarias e f?nanceiros, cumpre destacar qile a

proposição não implica eri*ção ôu âul:reÉtc direto de despesa pública obrigatóriâ, mas

apenas promsve ajustes qualitativ*s sa execãção de politica pública já existente.

A alteraçãc legisl*tiva lirnita-se a:

r ampliar hipóteses de utitizaçã* de máquina-r públieas já pertencentes ao patnmônio
munieipal ou *riundas de pr*gramas federais;

r ajustar o temp* de usa deatr* da mesma estrutura apracional já mantida pelo

Município.
F,Iesse üÕRtexto, não há instituiçãc de nova despesa, tampouco criação de obrigação

financeíra ioédita, fiu§ rnerâ redef,raição de çriterios de uso de recursos já disponíveis.
Dessa forma nos termüs dos arts. 16 e 17 da Lei ComplemestaÍ n" lüll2ÜÜ0 (Lei de

Responsatrilidade Fiscal), nâo se exige â *presentação de estimatíva de impacta
orç*mentário-fin*nceiro, por não se tÍatar de criação, expansão ou aperfeiçoarnento de ação

gov*nar*eiit*1 qt:e *ctrrets e*nter:t* de despsa.
Eventuais repercussões aperacicnais deverão ser abscrv-idas pela gestão administrativa

ordinária, dentro das dataçõesjá eonsignadas no orçamento vigente.

III - Opiniã*:
BianÉe d+ exp+stq + ReleÊcs d* C+r;lissã+ ds J*st§e e Re&çê+, qtr**t+ a+s *speot+s

de çonstitucianalidaCe, legalidade e técnica legisiativa; da Comissãc de Meio ê.mbiente, Obras

e Serviços Públicas, qnantc aos aspectcs de mérito e o Relator da Comissão de Finanças e

Orçamento, quanto à adeqr:ação orçarnextária e financeira, manifestam-se

FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei rf {Jl7l2Ü26, de autoria do Yereador

Nareeiia dos Aajos Àlmeida.

Ailontada"'CE,. t7 de abril tie 2Ü26
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t\''- Deeisão da {Omissão tle Legis}açã*, Justiça e Redação Final, da {.omissão de r\Ieio

arnbiente, obras e serviç*s Fúhliccs e da csmissãs de Finanças e crç*ment*

Ánalisadas as contcxtgâtizações e argr:meatações dos relat*res, a Comissão de

Legisiação, Justiça e Redação Fiiial, a bomissãa dc Meio Ambiente, Obras e Serviços Públicos

e a Camissão de Finaaças e Orçamento, seg$§llr o Parecer dos Reiatores, manifestanda-se

rÀvoúvEis a* pRoJETo DE LEI N" 01?/2s26,paraqtle em seguida tenha a ccntinuidade

regimental nesta Câmara de Yereâd*res-

Amontada/CB,17 de abril de2A26'
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Maria Siraara§aldanha
PrssideíIt-ô
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S. w Carneiro

De a favor, pelas eanclusões dc fi I u fãvor. pelas conclusões dc

pafecer parecer

( ) contra, pela reprovaçãa do { ) §cntra, pela repravaçãa do ( ) contra, pela reprovação do

pefecer. p*recer' p*reeef'

CO}íIsSÃÜ DE }I[IO CB&{.§ E ÊUBLICÜ§

\ Mernbro

ft u r*,o,,;;;H,.lusões do

pâÍecer.

"o#mçr"qur
Presidente

Sobrinho ela Silva
itelritor hlernl-:ro

§Q a fâvot, pelas conclusões do $J a favar, pelas conclusões d* §a) u favor, pelas conclusões clo

parecer. Fâr§ter- pare§er'

( ) contra, pela reprovação da ( ) contra, pela reprovação do ( ) coRtra, pela reprovação do

perecer. p*ressr. p*recer'

CO]III§SÃO DE ÀNÇÀS E ORÇÂ1'IENTO

")^
Yaldemir

vtfr.ú»
Siebra Àntô Sobrinho da Sllva

Reia"ror

Marques

Fresi,Jerite hrÍerrtbro

QÇ a favor, peias conclusões do $d a favcr, pelas c*nclusõe* do i7t) a fâvôr, pelas conclusões do

parecer. Farecef' parecer'

( ) eontra, pela repravação do { } cantra, pela reprovação do ( i coütfa, pela reprovação do

paroceí. F*fe{er- frccÊí'
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